INDICAÇÃO Nº 
199
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para reforma geral e ampliação e cobertura da Quadra de Esporte na Escola Estadual Doutor Jose Foz, no Município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a reivindicação da comunidade da EE. Dr José Foz, que pleiteia a reforma geral, ampliação de salas de aula e cobertura de quadra

A unidade escolar encontra-se em péssimo estado de conservação, o que vem causando sérios transtornos aos corpos docente e discente colocando-os, inclusive, em situação de risco devido ao ambiente insalubre em que se encontram.

 
Houve também um significativo aumento na demanda escolar e, conseqüentemente, a necessidade do Estado de se ampliar salas de aula para que o processo ensino–aprendizagem ocorra dentro das normas legais vigentes.

 
As aulas de Educação Física precisam de melhores condições para sua prática, e neste sentido a cobertura da quadra escolar dará aos alunos qualidade no desempenho da mesma.

Estes são os justos motivos da presente indicação que, esperamos, seja atendida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 701694 080307 1703


